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LEI Nº 8.100, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Reajuste das Prestações Pactuadas
nos Contratos de Financiamento Firmados no
Âmbito do Sistema Financeiro da Habitação,
Vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, e
dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n°
260, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, vinculados ao Plano de Equivalência Salarial
por Categoria Profissional - PES/CP, serão reajustadas em função da data-base para a respectiva
revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que resultar:

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor - IPC e, a
partir de março de 1990, o valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN;

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário.
§ 1º No caso de contratos enquadrados na modalidade plena do PES/CP, far-se-á, a

partir do mês de julho de 1990, o reajuste mensal das respectivas prestações, com base no
percentual de variação do valor nominal do BTN.

§ 2º Do percentual de reajuste de que trata o caput deste artigo será deduzido o
percentual de reajuste a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3º É facultado ao agente financeiro aplicar, em substituição aos percentuais
previstos no caput e § 1º deste artigo, o índice de aumento salarial da categoria profissional que
for antecipadamente conhecido.

Art. 2º Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais
referidos no caput e § 1º do artigo anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em
percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, desde que efetuem a devida comprovação
perante o agente financeiro.

Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um
saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos
contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,
independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS.

* Artigo caput com redação dada pela Lei nº 10.150, de 21/12/2000.
§ 1º No caso de mutuários que tenham contribuído para o FCVS em mais de um

financiamento, desde que não sejam referentes a imóveis na mesma localidade, fica assegurada a
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cobertura do Fundo, a qualquer tempo, somente para quitações efetuadas na forma estabelecida
no caput do art. 5º da Lei nº 8.004, de 14 de março de 1990.

§ 2º Ocorrendo a hipótese de um mutuário figurar como co-devedor em contrato
celebrado anteriormente, não será considerado como tendo mais de um financiamento.

§ 3º Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a CEF, na qualidade
de Administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro nacional de
mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, constituído a partir dos cadastros de
operações imobiliárias e de seguro habitacional, ficando sob responsabilidade do FCVS os custos
decorrentes do desenvolvimento, implantação, produção e manutenção do referido cadastro.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.150, de 21/12/2000.
§ 4º O Conselho Monetário Nacional - CMN editará os atos normativos necessários à

administração e manutenção do cadastro a que se refere o § 3º deste artigo.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.150, de 21/12/2000.

Art. 4º O Banco Central do Brasil expedirá as instruções necessárias à aplicação desta
Lei, inclusive aquelas relativas ao reajuste de prestações de financiamentos firmados no âmbito
do SFH.

Art. 5º As relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias ns. 191, de 6 de
junho de 1990, 196, de 30 de junho de 1990, 202, de 1º de agosto de 1990, 217, de 31 de agosto
de 1990 e 239, de 2 de outubro de 1990, serão disciplinadas pelo Congresso Nacional, nos termos
do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1990; 169° da Independência e 102° da
República.

NELSON CARNEIRO
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LEI Nº4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964

Institui a correção monetária nos contratos
imobiliários de interesse social, o sistema
financeiro para a aquisição da casa própria, cria o
Banco Nacional de Habitação (BNH), e
Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras
Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e
Urbanismo e dá outras providências.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

..........................................................................................................................................................

Seção II
Das Aplicações do Sistema Financeiro da Habitação

Art. 9º Todas as aplicações do Sistema terão por objeto, fundamentalmente, a
aquisição de casa para residência do adquirente, sua família e seus dependentes, vedadas
quaisquer aplicações em terrenos não construídos, salvo como parte de operação financeira
destinada à construção da mesma.

§ 1º Revogado pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001.
§ 2º Após 180 (cento e oitenta) dias da concessão do "habite-se", caracterizando a

conclusão da construção, nenhuma unidade residencial pode ser objeto de aplicação pelo
Sistema Financeiro da Habitação, equiparando-se ao "habite-se" das autoridades municipais a
ocupação efetiva da unidade residencial.

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplicará aos imóveis já construídos, que
sejam alienados a partir desta Lei por seus proprietários ou promitentes compradores, por
motivo de aquisição de outro imóvel que satisfaça às condições desta Lei para ser objeto de
aplicação pelo Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 10. Todas as aplicações do Sistema Financeiro da Habitação revestirão a forma
de créditos reajustáveis de acordo com os artigos 5º e 6º desta Lei.

§ 1º Os financiamentos para aquisição ou construção de habitações e as vendas a
prazo de habitações, efetuadas pelas Caixas Econômicas ...(Vetado)... e outras autarquias
...(Vetado)... ou por sociedades de economia mista ...(Vetado)..., estabelecerão,
obrigatoriamente, o reajustamento do saldo devedor e das prestações de amortização e juros,
obedecidas as disposições dos artigos 5º e 6º

§ 2º As entidades estatais, inclusive as sociedades de economia mista, em que o
Poder Público seja majoritário, adotarão, nos seus financiamentos, critérios e classificação dos
candidatos aprovados pelo Banco Nacional da Habitação, ouvido o Serviço Federal de
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Habitação e Urbanismo, e darão, obrigatoriamente, ampla publicidade das inscrições e dos
financiamentos concedidos.

§ 3º Os órgãos federais deverão aplicar os recursos por eles arrecadados para o
Sistema Financeiro da Habitação, até 50% (cinqüenta por cento) no Estado de origem dos
recursos, redistribuindo o restante pelas unidades federativas compreendidas em regiões de
menor desenvolvimento econômico.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas
com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
altera as Leis nos 4.380, de 21 de agosto de 1964,
8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de
julho de 1993, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a
celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal
diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados.

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a
cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano."
(NR)

Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do
Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de
risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis
financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR)

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 9º ..................................................................................................................
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...............................................................................................................................

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em
função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre
outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)

"Art. 20. ................................................................................................................

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior;

...............................................................................................................................

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja
proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município onde
resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII,
IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia
médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse
fim." (NR)

"Art. 23. ................................................................................................................

§ 1º ........................................................................................................................

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os
valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

...................................................................................................................." (NR)

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)
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"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do
trabalhador no FGTS." (NR)

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.197-42, de 27 de julho de 2001.

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto
de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Gregori
Pedro Malan
Francisco Dornelles
Martus Tavares
Gilmar Ferreira Mendes


